
SUBSECRETARIA CENTRAL DE LICITAÇÕES - CELIC RS

AVISO DE RETIFICAÇÃO E REAGENDAMENTO

Processo Administrativo nº 25/2600-0000202-2

Concorrência Eletrônica nº0043/2025

Objeto: Contratação de Pessoa Jurídica especializada para a atualização do anteprojeto de

engenharia para o sistema de proteção contra cheias de Eldorado do Sul/RS.

A Diretora do Departamento de Licitações Centralizadas da Subsecretaria da Administração
Central de Licitações do RS - CELIC, no uso de suas atribuições, torna público o que segue:

a) Nos termos da manifestação técnica de fls. 1618/1621, ficam retificados os seguintes itens
do Termo de Referência:

No Termo de Referência,  item 9.1 -  Comprovação de Capacidade Operacional  da
Empresa, onde está escrito:

"A  comprovação  de  capacidade  técnico-operacional  da  CONTRATADA  deverá  ser
demonstrada  através dos atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou
privado devidamente identificada e a correspondente Certidão de Acervo Técnico (CAT),
emitida pelo conselho de fiscalização que a forneça.  Os atestados devem se referir  à
execução de obra ou serviço de engenharia, compatível em características, quantidades e
prazos com o objeto deste Termo de Referência."

Leia-se:

"A  comprovação  de  capacidade  técnico-operacional  da  CONTRATADA  deverá  ser
demonstrada através dos atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou
privado devidamente identificada e a correspondente Certidão de Acervo Técnico (CAT),
emitida pelo conselho de fiscalização que a forneça.  Os atestados devem se referir  à
execução de obra ou serviço de engenharia, compatível em características, quantidades e
prazos com o objeto deste Termo de Referência. Além disso, a Empresa Vencedora da
Licitação  deverá  apresentar  toda  a  documentação  pertinente  para  contratualização  do
objeto, como documentos, portarias, autorizações legais, e fica a cargo da mesma cumprir
todos os requisitos publicados em legislações pertinentes ao objeto de contratação. "

No  Termo  de  Referência,  item  9.2  -  Comprovação  de  Capacidade  Técnica
Profissional, onde está escrito:

"3) Especialista - Engenheiro Cartográfico ou Engenheiro de Agrimensura e Cartográfica:
Responsável pelos levantamentos batimétricos, topográfico, cadastrais e levantamentos
aerofotogramétricos.  Apresentar  certidão  que  comprove  experiencia  em  atividades  de
levantamento  batimétrico,  aerofotogramétrico  e/ou  levantamentos  topográficos  e
cadastrais para Planos de Desapropriação e Reassentamento."

Leia-se:

3)  Especialista  -  Engenheiro  Cartográfico,  Engenheiro  de  Agrimensura  e  Cartografia,
Engenheiro  de  Geodésia  e  Topografia,  Engenheiro  Geógrafo,  Geógrafo  (Bacharel),
Engenheiro  Geólogo  e  demais  profissionais  habilitados  pelo  conselho  de  classe:
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Responsável pelos levantamentos batimétricos, topográfico, cadastrais e levantamentos
aerofotogramétricos.  Apresentar  certidão  que  comprove  experiencia  em  atividades  de
levantamento  batimétrico,  aerofotogramétrico  e/ou  levantamentos  topográficos  e
cadastrais para Planos de Desapropriação e Reassentamento."

No  Termo  de  Referência,  item  9.2  -  Comprovação  de  Capacidade  Técnica
Profissional, onde está escrito:

"6) Arquiteto e Urbanista: Responsável pelos anteprojetos de reurbanização e recuperação
de  áreas  degradadas.  Apresentar  atestado  que  comprove  atuação  como  responsável
técnico em projetos de urbanização, reurbanização e recuperação de áreas degradadas."

Leia-se: 

6) Arquiteto e Urbanista: Responsável pelos anteprojetos de reurbanização e recuperação
de  áreas  degradadas.  Apresentar  atestado  que  comprove  atuação  como  responsável
técnico  em  projetos  de  urbanização,  reurbanização  e/ou  recuperação  de  áreas
degradadas.

b) Nos termos da Informação nº 0895/2025 – ASJUR/CELIC, resta suprimido o item 7.2.1
do Edital, por não ser aplicável ao presente certame.

c) Reagenda-se a data de abertura da sessão do referido certame para o dia 26/05/2025,
às 9h.

Ratificam-se os demais termos do Edital.

Publique-se. 

Porto Alegre, 09 de maio de 2025.

Jairo Peres de Oliveira
Diretor Adjunto do Departamento de Licitações 

DELIC/CELIC

Renata Manera Forte
Diretora do Departamento de Licitações 

DELIC/CELIC
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